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PROJETO DE LEI 01-00649/2018 do Vereador Aurélio Nomura (PSDB) 
"Institui o Programa Permanente de Inspeção de Pontes, Viadutos e Passarelas de 

Pedestres no Município de São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Para o planejamento de ações e monitoramento das condições estruturais de 
segurança e estabilidade de pontes, viadutos e passarelas de pedestres, fica criado o 
Programa Permanente de Inspeção de Pontes, Viadutos e Passarelas de Pedestres no 
Município de São Paulo, que será regido pelas disposições desta Lei. 

Art. 2º O Programa deverá contemplar ações de coordenação, acompanhamento e 
monitoramento de medidas preventivas ou reparadoras, administrativas e judiciais, visando à 
manutenção da segurança e estabilidade das pontes, viadutos e passarelas de pedestres da 
Cidade de São Paulo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá alocar ao Programa recursos materiais e 
humanos em quantidade que garanta, no mínimo, uma vistoria anual de cada ponte, viaduto ou 
passarela de pedestre da Cidade de São Paulo. 

Art. 3º A Prefeitura Municipal de São Paulo deverá divulgar periodicamente em seus 
sítios oficiais na internet as avaliações realizadas, os detalhes sobre as ações e os 
cronogramas físico-financeiros. 

Art. 4º A presente Lei será regulamentada pelo Executivo no prazo de 60 (sessenta) 
dias, contados da sua publicação. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 15/03/2019, p. 95 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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